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REQUERIMENTO nº 69 de 2025 
 

Excelentíssimo Senhor  

Cleilton Dias de Resende 

Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis – Go  
 

 

 

“Requer a implantação do Lar de Passagem Pós-

Cirúrgico aos animais castrados pelo Castramóvel no 

Bosque Municipal do Conjunto Rio Preto”  

  
 

 

 

       A vereadora subscrita requer que Vossa Excelência, nos termos do artigo 238, inciso I, do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, que aprovada esta solicitação, encaminhe ao Prefeito 

Municipal Anderson de Paula, solicitando a efetiva implantação do Lar de Passagem Pós-Cirúrgico 

dos animais recém castrados pelo Castramóvel. nas mediações no espaço do Bosque Municipal do 

Conjunto Rio Preto, em Quirinópolis, Estado de Goiás.  

Justifica-se referida solicitação diante da necessidade em garantir um espaço seguro e adequado 

para o pós-operatório desses animais, evitando complicações e garantindo seu bem-estar até a plena 

recuperação. 

Além disso, tal medida contribuirá para o sucesso do programa de controle populacional de 

cães e gatos, promovendo a saúde pública e o bem-estar animal, contribuindo também com a eventual 

adoção dos animais que se encontram nas ruas. Tendo em vista que, a solicitação parte de voluntários 

e protetores dos animais.  

Diante do exposto, solicito aos nobres pares o apoio na aprovação deste requerimento e ao 

Executivo Municipal para que seja executada no menor prazo possível. 

 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis aos 27 dias do mês de março de 2025.  

 

 

 

 

VANESSA DA USINA 

Vereadora – União Brasil 
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